
VVVVVOLOLOLOLOLTTTTTA REDONDA REDONDA REDONDA REDONDA REDONDA EM DESTA EM DESTA EM DESTA EM DESTA EM DESTAAAAAQQQQQUEUEUEUEUE
ANO XIX - R$ 0,30 - Nº 1330 -  ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA - 22 DE SETEMBRO DE 2016

Zoo-VR participa do 13º Congresso Nacional de Meio
Ambiente - O trabalho de visita monitorada do Zoológico
Municipal de Volta Redonda (Zoo-VR) será apresentado nesta
quinta-feira (dia 22) no 13º Congresso Nacional de Meio
Ambiente, em Poços de Caldas (MG), na categoria Educação
Ambiental. Em sua 13° Edição, o Congresso Nacional de Meio
Ambiente de Poços de Caldas acontece até 23 de setembro,
marcando o início da Primavera e comemorando o Dia da Árvore.
Com o tema ''Inovações e Soluções Tecnológicas Sustentáveis'',
o evento contará com palestras e mesas de debates, além de
minicursos e atividades paralelas.

Zoológico Municipal é elogiado por equipe do
Ibama - Recentemente, o Zoológico Municipal de Volta Redonda
recebeu elogio de uma equipe do Insituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), durante
vistoria que renova a cada dois anos a licença de manejo do
zoológico. O item com melhor avaliação foi a alimentação dos
animais. A direção do Zoo-VR informou que o projeto de visita
monitorada, as instalações para os animais, e as parcerias
para reintrodução de animais na natureza - caso de uma família
de bugios, que se reproduziram no zoológico e serão
reintroduzidos na Mata Atlântica - também foram outros pontos
elogiados pelos técnicos do Ibama.

Volta Redonda ocupa o 7º lugar no

Ranking do Ideb dos anos iniciais
Município conquistou o primeiro lugar na Região Sul Fluminense

A rede municipal de ensino de Volta
Redonda obteve a sétima melhor nota (5,9)
no ranking geral do Índice de Desenvolvimento
da Educação Básica (Ideb) 2015, divulgado,
pelo Inep (Instituto Nacional de Estudo e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira) e a
primeira do ranking na região Sul Fluminense.

De acordo com a Secretaria Municipal de
Educação, a escola municipal Professora
Antonietta Motta Bastos (Conforto), que tem
515 alunos, alcançou a sexta colocação e
obteve a nota 7,7. Já a Escola Municipal
Professor Luiz Cantanhede (Brasilândia), com
257 alunos, está em 9º lugar do ranking com a
nota de 7,3. As duas escolas superaram as
metas estabelecidas pelo Ministério da
Educação para 2015, que eram de 6,8 e 5,8,
respectivamente.

O índice divulgado pelo Inep se baseia em
critérios como escolaridade de professores e
taxa de atendimento na educação infantil,
entre outros indicadores, com o objetivo de
aferir a qualidade educacional. A meta do
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (Ideb) dos anos iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) para 2015 foi
alcançada por 74,7% das redes municipais. O
resultado demonstra o esforço dos
municípios, que respondem por 82,5% das
matrículas nesse nível de ensino na rede
pública.

O índice nos anos iniciais do Ensino
Fundamental  vem evolu indo
progressivamente desde que o Ideb começou
a ser calculado, em 2005, permitindo o
monitoramento das escolas e das redes de
ensino. O Ideb no Brasil passou de 3,8, em
2005; para 5,5, em 2015, superando as metas
estipuladas.

COMO É CALCULADO O IDEB - O Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica
(Ideb) é um indicador de desempenho da
educação brasileira divulgado a cada dois anos
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia
do Ministério da Educação (MEC).

O Ideb relaciona duas dimensões: o

desempenho dos estudantes em avaliações
de larga escala e a taxa de aprovação. O
desempenho é calculado a partir da Prova
Brasil/Saeb, quando os estudantes do 5º e
do 9º ano do Ensino Fundamental e da 3ª série
do Ensino Médio são avaliados em Leitura e
Matemática. Os dados de aprovação são
verificados a partir do Censo Escolar da

Educação Básica, realizado anualmente.
O Ideb é calculado para escolas e para

sistemas de ensino que monitoram o seu
desempenho em relação a metas individuais
pactuadas com o governo federal. O índice
varia de 0 a 10: quanto maior for o desempenho
dos alunos e o número de alunos promovidos,
maior será o Ideb.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.243

EMENTA: FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, VICE-
PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE
2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fixa, a partir de 1º de janeiro de 2017, os subsídios
dos Senhores Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais, observadas as disposições contidas na Lei Orgânica
do Município e na Constituição da República.

Artigo 2º - O subsídio mensal do Senhor Prefeito Municipal
será fixado em R$ 17.440,00 (dezessete mil quatrocentos e
quarenta reais).

Artigo 3º - O subsídio mensal do Senhor Vice-Prefeito
Municipal será fixado em R$ 8.618,00 (oito mil seiscentos e dezoito
reais).

Artigo 4º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais
será fixado em R$ 9.440,00 (nove mil quatrocentos e quarenta
reais).

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta dos recursos orçamentários próprios,
consignados na Lei de Meios de cada exercício econômico –
financeiro.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.955

Nomeia membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 4.866, de 3 de abril de 2012,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeada LETÍCIA DA SILVA MONTEIRO, membro
suplente, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – CMDCA,  como representante da Casa da
Criança e do Adolescente, em substituição a Sônia Maria Freitas,
nomeada através dos Decreto nº 13.666, de 30/outubro/2015.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor da data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.956

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 8º, da Lei
Municipal n.º 5.238 de 29 de julho de 2016,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), visando atender
as despesas com o Programa de Construção do Hospital
Regional – obras e instalações, na Secretaria Municipal de
Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.05.10.302.0076.1.137 44905100.100 605.070 500.000,00
6.05.10.302.0076.1.137 44905100.22 605.140 2.000.000,00
6.05.10.302.0076.1.137 44905100.105 605.142 500.000,00

TOTAL R$ 3.000.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura dos Créditos Adicionais
Suplementares, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana – Arco de Centralidades – obras e instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.05.26.782.0233.1.207 44905100.76 605.180 R$  3.000.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.957

Exclui bens do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo lº - Ficam excluídos do Patrimônio Municipal e
transferidos para  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE/VR, os bens patrimoniais – Equipamentos tipo Painel de
Comando, listados abaixo, para ser utilizado pela Autarquia
Municipal, no Sistema de Abastecimento de Água no bairro Vila
Brasília, conforme apuração feita pelo Departamento de Controle
e Manutenção – SMA, no Processo Administrativo nº 7102/2015:

PATRIMÔNIO DESC. DO MATERIAL DATA DE AQUISIÇÃO VALOR
1-6-206744 PAINEL DE COMANDO 17/06/2015 R$   16.000,00
1-6-206745 PAINEL DE COMANDO 17/06/2015 R$   16.000,00

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 13.958

Designa responsável  pela Secretaria Municipal de Obras,
em substituição, por motivo de férias do titular.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal
nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda
Constitucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.911,
de 04/outubro/2012,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica designado o Engº ARGEMIRO COUTINHO
NETO, matrícula 372331, para  responder  pela  SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS,  a  contar de 03/10/2016, por motivo de
férias do titular,  Engº José de Alencar de Oliveira Ramos.

Artigo  2º-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de setembro de 2016

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.959

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

                                                               D E C R E T A:
Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Devolução de Convênios
– indenizações e restituições, na Secretaria Municipal de
Fazenda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.03.04.123.0005.2.211 33909300.100 603.020 R$  400.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Equoterapia Para
Educação Especial – outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.06.12.367.0034.2.120 33903900.23 606.525 R$  250.000,00

Artigo 3o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMP - outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de
Planejamento; Programa de Ampliação e Construção de
Equipamentos Sociais – obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Ação Comunitária, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.02.04.122.0269.2.001 33903900.100 602.020 200.000,00
6.11.08.244.0088.2.180 44905100.100 611.220 200.000,00

TOTAL R$  400.000,00

Artigo 4o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção da Guarda – material  de consumo, na
Secretaria Municipal de Administração;  Programa
Olimpíada da Pessoa Deficiente – material de distribuição
gratuita, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.04.04.181.0013.2.023 33903000.100 604.055 110.000,00
6.09.27.122.0066.2.045 33903200.09 609.305 140.000,00

TOTAL R$  250.000,00

Artigo 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 16 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.960

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Apoio a
Órgão da Administração Municipal – material de consumo,
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica e obras e
instalações; Programa de Apoio a Pintura e Demarcação –
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; Programa de
Complementação da Educação no Trânsito e MiniCidade
– material de consumo; Programa de Manutenção e
Operacionalização da SUSER – material de consumo e obras e
instalações, Programa de Manutenção e Operacionalização
dos Sistemas e Vias com Pinturas – material de consumo,
na Superintendência dos Serviços Rodoviários, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.40.04.122.0145.2.535 33903000.100 640.005 10.000,00
6.40.04.122.0145.2.535 33903900.100 640.015 40.000,00
6.40.04.122.0145.2.535 44905100.100 640.020 40.000,00
6.40.12.361.0141.2.533 33903900.100 640.030 10.000,00
6.40.12.361.0144.2.534 33903000.100 640.035 5.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 33903000.99 640.095 10.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 33903000.100 640.090 20.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 44905100.100 640.140 80.000,00
6.40.26.451.0143.2.528 33903000.100 640.065 50.000,00

TOTAL R$  265.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recursos o cancelamento parcial do Programa de Apoio a
Pintura e Demarcação – material de consumo; Programa de
Complementação da Educação no Trânsito e MiniCidade
– outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; Programa de
Manutenção e Operacionalização da SUSER – vencimentos
e vantagens fixas – pessoal civil, outros serviços de terceiros -
pessoa física e auxílio – transporte; Programa de Manutenção
e Operacionalização dos Sistemas e Vias com Pinturas –
material de consumo e outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica; Programa de Operação e Modernização de
Transporte e Trânsito – outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica; Programa de Modernização e Sinalização do
Trânsito - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, na
Superintendência dos Serviços Rodoviários, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.40.12.361.0141.2.533 33903000.100 640.025 20.000,00
6.40.12.361.0144.2.534 33903900.100 640.045 20.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 31901100.100 640.070 25.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 33903600.100 640.110 30.000,00
6.40.26.122.0269.2.527 33904900.100 640.125 20.000,00
6.40.26.451.0143.2.528 33903000.99 640.150 50.000,00
6.40.26.451.0143.2.528 33903900.99 640.160 20.000,00
6.40.26.782.0142.2.514 33903900.100 640.195 40.000,00
6.40.26.782.0143.1.806 33903900.100 640.245 40.000,00

TOTAL R$  265.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 16 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.961

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

                                                               D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Mobilidade Urbana – Arco
de Centralidades – obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.05.26.782.0233.1.207 44905100.76 605.180 R$  24.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMP - outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de
Planejamento, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.02.04.122.0269.2.001 33903900.100 602.020 R$  24.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 16 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.962

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

                                                               D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da PGM – material de consumo, outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica e equipamentos e
material permanente, na Procuradoria Geral do Município,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.12.04.122.0269.2.106 33903000.100 612.040 10.000,00
6.12.04.122.0269.2.106 33903900.100 612.050 100.000,00
6.12.04.122.0269.2.106 44905200.100 612.055 10.000,00

TOTAL R$  120.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Despesas
Judiciais – sentenças judiciais, na Procuradoria Geral do
Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.12.04.122.0090.2.107 33909100.100 612.015 R$  120.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de setembro de 2016.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/16

Nomeia responsável pela  retirada de  veículos deste Município
apreendidos, junto aos  Órgãos Públicos de Segurança Pública e
junto ao DETRAN/RJ

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais ,
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R E S O L V E:

1  - Fica nomeado o  Sr. Guilherme Moreira Teixeira,
servidor público municipal, portador do RG 235202017 DETRAN
e do CPF 137918997-75, lotado na Garagem Municipal,

responsável pela  retirada de  veículos deste Município
apreendidos, junto aos  Órgãos Públicos de Segurança
Pública e  junto ao DETRAN/RJ

2 - Esta Portaria entra em vigor  em 18 de  julho  de 2016.

3  -    Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 18  de  julho de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 059/2016

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de Setembro/2016.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Setor estabelecido na Farmácia Municipal Olezio Galloti,
localizada na Rua Edson Passos nº 171, no bairro Aterrado.
Unidade de Saúde instituída em 09 de maio de 2008, conforme
Publicação nº 800 ano XIV do Diário Oficial do Município.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 031/2016 – SMS

EMENTA: Constitui Comissão de Sindicância para apuração
de fato ocorrido na RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA do bairro
Jardim Tiradentes, da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Constituir Comissão de Sindicância composta
pelos funcionários abaixo relacionados, sob a presidência
do primeiro, para apuração do fato ocorrido na Residência
Terapêutica do bairro Jardim Tiradentes, da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme memorando nº 017/2016 da Área
Técnica Programática da Saúde da Criança e do
Adolescente, do dia 22 de agosto de 2016, devendo
apresentar relatório em no máximo 90 (noventa) dias.

2. Tornar sem efeito a Portaria nº 005/2016 – SMS.

· Stella Maris Gomes de Amorim– matr.:177431/PMVR -
Presidente
· Gina Ferreira dos Santos de Moraes – matr.:200964/PMVR –
Membro
· Lilian Carvalho Varela – matr.: 233374/PMVR - Membro

Volta Redonda, 15 de setembro de 2016.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PRATTI
DONADUZZI E CIA LTDA.

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 34.884,60(trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta

e quatro reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPA L DE SAÚDE/SMS, e a empresa
EXEMPLARMED COM. PROD. HOSPITALARES LTDA-ME.

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/
93

VALOR: R$ 38.400,00(trinta e oito mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CIAMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 29.316,00(vinte e nove mil, trezentos e dezesseis

reais).
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa VENANCIO
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 118.836,00(cento e dezoito mil, oitocentos e trinta

e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 63.240,00(sessenta e três mil, duzentos e quarenta

reais).
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COSTA
CAMARGO COM REPRES PROD HOSPITALARES LTDA.

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/

PORTARIA N. º 030/2016 – SMS

EMENTA: Atribui Responsabilidade Técnica da Central de
Abastecimento Farmacêutico - (CAF) de Volta Redonda, à
profissional Thais de Souza Santos, matrícula 252570 – SAH.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Atribuir, a contar de 15/08/2016, a Responsabilidade
Técnica da Central de Abastecimento Farmacêutico – (CAF) de
Volta Redonda, à profissional Thais de Souza Santos –
matrícula 252570-SAH, ocupante do cargo de Farmacêutico.
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PMVR.
PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 1.648.073,60( hum milhão, seiscentos e quarenta

e oito mil, setenta e três reais e sessenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa INOVAMED
COM DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 171.828,00(cento e setenta e um mil, oitocentos

e vinte e oito reais)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa INOVAMED
COM DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 171.828,00(cento e setenta e um mil, oitocentos

e vinte e oito reais)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI
COM. DE PROD. HOSP. LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 307.839,00(trezentos e sete mil, oitocentos e

trinta e nove reais)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GEOLAB IND
FARMACÊUTICA S/A.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa VOLPI
DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 67.200,00(sessenta e sete mil e duzentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 263.464,00(duzentos e sessenta e três mil,

quatrocentos e sessenta e quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
Medicamentos para atender a Rede Assistencial de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimento
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 035/2016/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 849.945,54(oitocentos e quarenta e nove mil,

novecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e quatro
centavos)

DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0804/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 110/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa EXATA
VR CONSTRUÇÕES EIRELLI-ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº
052/2015/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de construção da
Academia da Saúde Volta Grande/SMS/PMVR, localizada na Rua
1025, s/nº - Volta Grande 3, bairro Santo Agostinho, volta
Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1296/2014/FMS/SMS/PMVR.

O R D E M   D E   S E R V I Ç O   Nº 006/2016

O Secretário Municipal de Ação Comunitária de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de contratação de firma para
prestação de serviços de implementação das atividades
constantes do PROJETO TRABALHO SOCIAL, no âmbito do
Projeto Minha Casa Minha Vida no Condomínio Mato Dentro II, no
Bairro São Sebastião, nesta cidade.

DETERMINA:

Fica estabelecido o dia 16 de setembro de 2016, para o início
da prestação de serviços, pela Empresa SERVIÇO DE APOIO
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – SEBRAE-RJ, nos termos do processo administrativo
nº 06.787/2016 – PMVR, nota de empenho nº 002005, de 04/08/
2016.

Volta Redonda, 15 de setembro de 2016.

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

O R D E M   D E   S E R V I Ç O   Nº 007/2016

O Secretário Municipal de Ação Comunitária de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de contratação de firma para
prestação de serviços de implementação das atividades
constantes do PROJETO TRABALHO SOCIAL, no âmbito do
Projeto Minha Casa Minha Vida no Condomínio Mato Dentro I, no
Bairro São Sebastião, nesta cidade.

DETERMINA:

Fica estabelecido o dia 16 de setembro de 2016, para o início
da prestação de serviços, pela Empresa SERVIÇO DE APOIO
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – SEBRAE-RJ, nos termos do processo administrativo
nº 06.788/2016 – PMVR, nota de empenho nº 002004, de 04/08/
2016.

Volta Redonda, 15 de setembro de 2016.

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 111/2016/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa EXATA
VR CONSTRUÇÕES EIRELLI-ME.

OBJETO: Alteração da Planilha de Quantitativos e Preços
Unitários do contrato nº 079/2015/FMS/SMS/PMVR relativo à obra
de construção da UBSF - Unidade Básica de Saúde da Família
São Sebastião, localizada na Rua 02, s/nº - bairro São Sebastião,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 23.312,48 (vinte e três mil e trezentos e

doze reais e quarenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.301.0156.2501.3.4.4.9.0.51.00.00.00.20 (NE nº 001885,
de 09/09/2016).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0231/2015/FMS/SMS/PMVR.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 568/2016 - CONCEDE, a contar de 01/09/2016 a
31/08/2017, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,
sem vencimentos, de acordo com o Artigo 152, Inciso VII c/c
Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84 ao (a) servidor (a) LAIZA
MARIA DE LIMA SANTOS, Matrícula: 353833 – SME/PMVR.

PORTARIA 602/2016 – EXONERAR, a contar de 15/08/2016,
MAYLON THIAGO DA SILVA BELMIRO, de acordo com o previsto
no Artigo 22 e Incisos da Lei Municipal 1931/84 e Processo
Administrativo nº 8569/2016.

PORTARIA 611/2016 - CONCEDE, a contar de 17/08/2016 a
31/01/2017, 168 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,
sem      vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 38 do
Decreto 859/75 ao (a) servidor (a) KELLY CRISTINA DE CARVALHO
COSTA, Matrícula: 286478 – SME/PMVR.

PORTARIA 612/2016 - PRORROGA, a contar de 18/08/2016
a 18/02/2017, 185 dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo
38 do Decreto 859/75 ao (a) servidor (a) VANESSA DE AVILA,
Matrícula: 287261 – SME/PMVR.

PORTARIA 669/2016 - DISPENSAR, a contar de 09/09/2016,
SERGIO ANTONIO FELIZARDO, matrícula: 373426, da função de
Chefe De Seção, Símbolo C.A.I. 06, Do (a) Seção De Patrimônio
Imobiliário - SPI Do(a) Divisão De  Patrimônio - DP Do(a)
Departamento De Controle E Manutenção – DCM Do(a) Secretaria
Municipal De Administração/PMVR.

PORTARIA 672/2016 - DESIGNAR, a contar de 12/09/2016,
MARCELLO GEOVANNI DE ALMEIDA ALVES, matrícula: 389765,
na função de Chefe De Seção, Símbolo C.A.I. 06, Do(a) Seção
De Patrimônio Imobiliário - SPI Do(a) Divisão De Patrimônio - DP
Do(a) Departamento De Controle E Manutenção - DCM Do(a)
Secretaria Municipal De Administração/PMVR.

Volta Redonda, 21 de Setembro de 2016.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P.   Nº  570 /2016

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de julho  de  2016, o servidor CARLOS  ANTONIO
MOREIRA DE BARROS   , matricula 31704 no cargo  de  Auxiliar
de Escritório ,  nível GAD- 22  , 17ª referência, de conformidade
com o artigo 3º, da Emenda Constitucional n° 47 de 05 de Julho
de 2005,  combinado com o artigo 62  da Lei Municipal nº 4.963
de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no Processo
Administrativo n.° 3463/2016.

R$  880,00 = Vencimento Base – Lei Municipal n   5.163/2015;
R$   421,20 = 39% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 295,87 = CAI-6  – Lei Municipal n  2.857/93;
R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 1.797,07 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n   3463/2016.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_ 653 /2016-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 20 de julho de 2016, pensão mensal
em favor de  GERALDO SALVADOR DOS SANTOS , esposo da
ex-servidora  NEUZA PEREIRA DOS  SANTOS   , matrícula 075175,
ocupava o cargo de Docente II- nível – GMC-21, 15ª referência,
falecida em 20 de julho de 2016, de conformidade com o artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013,  consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo
n.º 9159/2016.

Volta Redonda,  31  de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº  521/2016

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 31 de maio de 2016, o servidor   JOÃO SILVEIRA
NETO, matricula 84042, no cargo  de Fiscal de Posturas - nível
GT-12 ,  17ª referência, de conformidade com o artigo 6º ,incisos
I II III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de
2003,  combinado com os artigos, 61 e 72 da Lei Municipal n°
4.963 de 10 de setembro de 2013 , conforme apurado no Processo
Administrativo n.º 6072 /2016.

R$  1.072,05 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$     705,43 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 1.079,41 = Isonomia Fiscal – Processo Administrativo n  2919/93;
R$ 1.742,75 = Gratificação de Premio  Produtividade Fiscal, artigos 5  e 7  da Lei

Municipal n  1.929/84, modificada pelo artigo 2  da Lei Municipal n
2.796/92;

R$ 176,35 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – artigo 124 , inciso II, § 1  e 129
da Lei Municipal n  1.931/84.

R$ 91,72 = Gratificação do artigo 140, da Lei Municipal nº  1.931/84, modificada
pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2.093/85, correspondente a 100% do
GND-5, artigo 124, inciso II, § 1º da Lei Municipal nº 1.931/84 ;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 5.067,71 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo
Administrativo n  6072/2016.

Volta Redonda, 14 de julho de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 617 /2016

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, por tempo de
serviço em área insalubre, com provento integral, a contar de 15
de julho de 2016, a servidora MARIA LÚCIA CANDIDO, matrícula
176524, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, nível GOS-22, 13ª
referência, de conformidade com o artigo 40, § 4º, inciso III, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o
artigo 57 da Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de 1991, e a
Súmula Vinculante nº 33 do STF, fixando o valor do benefício em
parcela única, no valor total de R$ 1.473,04 ,conforme apurado
no Processo Administrativo nº 3097/2016.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 640/2016-SMA

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com provento integral, a contar
de 28 de junho de 2016, a servidora SANDRA LOPES ANDRADE
, matricula 232025 , no cargo de Odontólogo,  nível GUS-21 ,  11ª
referência, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I , da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, combinado com
o artigo 6°-A  da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro
de 2003,  e o  artigo 74 da  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013, fixando  o   valor do benefício em parcelas
distintas, no valor de R$ 2.505,52.

R$   1.683,86 =  Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 339,09 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 282,57 = 15% de Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1  e 128
da Lei Municipal n  1.931/84;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.505,52 Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 2399/2016.

   Volta Redonda, 22 de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 654 /2016-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 07 de julho de 2016, pensão mensal
em favor de SHIRLEY CANDIDA ALVES FRAGA, esposa do
ex-servidor MÁRIO FRAGA , matrícula 023701, ocupava o
cargo de Vigia - nível – GO-21, 09ª referência, falecido em 22
de agosto de 2015, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013,  consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo
n.º 7382/2016.
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Volta Redonda, 02 de agosto de 2016 .

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  558/2016

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, por tempo de
serviço em área insalubre, com provento integral, a contar de 30
de junho de 2016, a servidora SORAIA DA PENHA MAIA DE
CARVALHO SIQUEIRA, matrícula 222429, no cargo de Técnico
de Laboratório, nível GTS-11, 15ª referência, de conformidade
com o artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal de 5 de
outubro de 1988, combinado com o artigo 57 da Lei Federal nº
8213, de 24 de julho de 1991, e a Súmula Vinculante nº 33 do
STF, fixando o valor do benefício em parcela única, no valor total
de R$ 1.761,46, conforme apurado no Processo Administrativo
nº 396/2016.

Volta Redonda, 01 de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº  635 /2016

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 04 de julho de 2016, a servidora  SURAIA MARIA
FELIPE DOS SANTOS SILVA , matricula 76694, no cargo  de
Fiscal de Tributos-  nível GU-14 ,17ª referência, de conformidade
com o artigo 6 , incisos I II III e IV da Emenda Constitucional n° 41
de 19 de dezembro de 2003,  combinado com os artigos, 61 e 72
, da Lei Municipal n° 4.963 de 10 de setembro de 2013 , conforme
apurado no Processo Administrativo n.º 5989 /2016.

R$  2.387,53 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$     917,95 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 194,15 = Isonomia Fiscal – Processo Administrativo n  2919/93;
R$ 2.614,13 = Gratificação de Premio  Produtividade Fiscal, artigos 5  e 7  da Lei

Municipal n  1.929/84, modificada pelo artigo 2  da Lei Municipal n
2.796/92;

R$ 417,25 = 15% de Gratificação de Nível Superior – artigo 124 , inciso II, § 1  e 128
da Lei Municipal n  1.931/84.

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 6.731,01 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n  5989/2016.

Volta Redonda, 22 de agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº 591/2016

REFORMULA  Aposentadoria Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

REFORMULAR, aposentadoria por idade proporcional, ao
servidor JOÃO SOARES RODRIGUES, matrícula 063.185, no cargo
de Gari, nível GA-22, 15ª referência, de conformidade com o
artigo 40, § 1º, inciso III, letra “b” da Constituição Federal de 5 de
outubro de 1988,e os artigos :  187, inciso III,letra “d” e 193,
inciso I e II, da Lei Municipal n° 1931 de 26 de outubro de 1984,
com as alterações efetuadas pela Lei Municipal n° 2387 de 26 de
dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213 de 11 de outubro de
1995, conforme processo administrativo 625/2011. Fixando o
valor do benefício em parcela única, no valor total de R$ 859,84.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a contar de 1º de dezembro de 2014.

Volta Redonda, 15 de Agosto de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00546/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MIRIAN  ZENAIDE  SANTOS PEREIRA,  matrícula
180513,  no  cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o §5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013,conforme Processo Administrativo nº  5513/2016. Fixando
o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$
2.019,99. Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

      PORTARIA-P-Nº 00547/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  VERA  LUCIA  BASTOS, matrícula 181170, no
cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4611/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$ 1.926,19.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00549/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA ALVARENGA,
matrícula  180947, no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  4566/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.774,84. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 18 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00550/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  ROSANGELA NUNES TAVARES,
matrícula 182508, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-22 - 13ª
referência,  de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com
o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo Administrativo  nº    4565/2016.
Fixando  o  valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor
total de R$ 2.687,91.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00551/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MARILIA MARINHO MARTINS, matrícula 182222,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4564/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$ 2.534,17.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA-P-Nº 00552/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  CRISTINA  DIAS  MALTA,  matrícula 180254, no
cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4563/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.019,99.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00554/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  DULCE  MIRIAN  COUTO  DE ARAUJO,  matrícula
181463,  no  cargo  de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  4344/2016. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  1.926,19.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

    PORTARIA-P-Nº 00556/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a) servidor(a) GIANNA EMILIA SUPIMPA DE A DA
SILVA,  matrícula  180670, no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-
11 - 13ª referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40
da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  4342/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.019,99. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 01 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00571/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) MARIA GUADALUPE B.CUBICA DE  CARVALHO,
matrícula  180998,  no  cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  3756/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.911,18. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

  PORTARIA-P-Nº 00572/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  CELI  MARIA  DE  MELLO PESSANHA,  matrícula
093084,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 16ª referência,
de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  3757/2016. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  2.321,47.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00573/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ROSILENI  RAMOS DE SOUZA  PINTO, matrícula
175480, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 14ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  5117/2016. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.019,99. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 31 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 23 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00574/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) CELENE MARIA LEONE SANTOS, matrícula
181234, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61,
Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo  nº    5120/2016.  Fixando  o
valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
1.884,90.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00575/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) BRASILINA CORREIA DA SILVA, matrícula 181684,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    5126/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$  2.534,17.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00576/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) MARILENE DE SOUZA GOES DOS  SANTOS,
matrícula  181358,  no  cargo  de DOCENTE II - Nível  GMA-11 -
13ª referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  5348/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.019,99. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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               PORTARIA-P-Nº 00577/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ALVINA  DA  CUNHA MANNA, matrícula 180505,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    5510/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   1.926,19.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

     PORTARIA-P-Nº 00578/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  CELI  PEQUENO  SALES, matrícula 181714, no
cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    5511/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.534,17.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00579/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ANA  LUCIA  DE  ANDRADE  FERREIRA,  matrícula
181650,  no  cargo de DOCENTE I - Nível  GM-21  - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  5512/2016. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  2.534,17.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00580/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) ELIZABETE ANTONIA DA SILVA, matrícula 180432,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    6453/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$ 2.038,75.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 08 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

               PORTARIA-P-Nº 00604/2016

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MARIA  ISABEL  MELLO DOS  SANTOS, matrícula
182281, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21  - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  5453/2016. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.534,17. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 15 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

               PORTARIA-P-Nº 00618/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) WILDNEI EMEDIATO DE ABREU  CARVALHO,
matrícula  092614,  no  cargo  de SUPERVISOR EDUCACIONAL  -
Nível  GMC-24  -  16ª  referência,  de  conformidade  com  o § 5º,
do Artigo 40 da Constituição Federal  de  05  de  outubro  de
1988, combinado com o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.
4963 de 10 de setembro de 2013, conforme Processo
Administrativo nº   452/2016.  Fixando  o  valor  do benefício, em
parcelas distintas,  no  valor  total  de  R$    3.423,03.  Esta
Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 18 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00620/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) ELIANA FERREIRA DE BARROS, matrícula 200832,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 12ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61, Inciso V
e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013, conforme Processo  Administrativo nº  5514/2016. Fixando
o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.351,95. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar  de 31 de maio de 2016.

 Volta Redonda, 17 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00622/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  voluntariamente,  o(a)  servidor(a)  ELIANE
APARECIDA  RAMOS, matrícula 181498, no cargo de DOCENTE II
- Nível GMA-11 - 13ª referência, de conformidade com o  Artigo
6º,  incisos  I,  II,  III  e  IV  da Emenda Constitucional  nº  41  de  31
de  dezembro  de  2003, combinado  com o Artigo 36 da Lei
Municipal nº. 4963 de 10  de  setembro  de  2013,  conforme
Processo Administrativo  nº    5118/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$ 2.019,99.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 17 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

    PORTARIA-P-Nº 00623/2016

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  EDNA  DE  FATIMA MACHADO  ANASTACIO,
matrícula  180661, no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  4346/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.764,83. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 18 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA-P-Nº 00624/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  voluntariamente,  o(a)  servidor(a) CLAUDIA
MARIA  DOS  SANTOS BRAGA, matrícula 181730, no cargo de
DOCENTE  I  -  Nível  GM-21  -  13ª  referência,  de   conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o Artigo 36 da
Lei Municipal nº. 4963  de  10  de  setembro  de  2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4345/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.534,17.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 17 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00625/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ELIANA  APARECIDA R.NETO SILVA,  matrícula
182788, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21  - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  3449/2016. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.534,17. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 17 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00628/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARTA  ELISA FERREIRA DE
ALMEIDA,  matrícula  182192,  no  cargo  de DOCENTE I - Nível
GM-21  - 13ª referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  3453/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.534,17. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00629/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  FATIMA  APARECIDA  GOMES
CESARIO,  matrícula  180360,  no  cargo de DOCENTE II - Nível
GMA-11 - 13ª referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  4343/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.744,82. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00630/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  NADIA  PARAISO  ALVES,  matrícula 205010,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 12ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61, Inciso V
e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013, conforme Processo  Administrativo nº  5509/2016. Fixando
o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
1.903,13. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00631/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  DENISE  SILVA  DANTAS,   matrícula
181773, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª  referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61,
Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo  nº    6351/2016.  Fixando  o
valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
2.534,17.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00633/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MAGNA  MARIA  SANTANA DA SILVA,  matrícula
182621, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21  - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  6348/2016. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.480,19. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00634/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  LEILA  REGINA LOPES DE O GOULART,  matrícula
180688,  no  cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-12 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  6076/2016. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  2.107,01.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00636/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MIRIEDA  FATIMA  DE  SA, matrícula
150754, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 14ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61,
Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo  nº    5988/2016.  Fixando  o
valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
2.143,93.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração



• 11VOLTA REDONDA EM DESTAQUE22 de setembro de 2016

PORTARIA-P-Nº 00637/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) CRISTINA ARAUJO BICALHO DA  ROCHA, matrícula
180980, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  4338/2016. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
1.651,02. Esta Portaria entrará em vigor na data desua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00638/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor, o(a) servidor(a) ANA MARIA DA COSTA MARQUES,
matrícula 182761, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª
referência,  de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com
o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo Administrativo  nº    4336/2016.
Fixando  o  valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor
total de R$   2.534,17.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 04 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00639/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  ESTER  FARIA  BARBOSA,  matrícula
180386, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61,
Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo  nº    2728/2016.  Fixando  o
valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
2.019,99.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 22 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00652/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) SONIA APARECIDA DA SILVA, matrícula 181129,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    3458/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.019,99.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de julho de 2016.

 Volta Redonda, 31 de agosto de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

               PORTARIA-P-Nº 00660/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  HELENA  MAIA,  matrícula
098779, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 16ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61,
Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo  nº    5617/2016.  Fixando  o
valor  do benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$
2.270,48.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00661/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  ALICE DE CASTRO O  SILVA,
matrícula 180904, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com
o  Artigo  61,  Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo  Administrativo nº  7882/
2016. Fixando o valor do  benefício, em parcelas distintas, no
valor total de R$  2.004,98. Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

               PORTARIA-P-Nº 00662/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ROSANGELA DA R BOA MORTE  COUTINHO,
matrícula  095290,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMB-11 - 16ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  7885/
2016. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.402,48. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 29 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016

                   Antonio Francisco Neto
                        Prefeito

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00663/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  NEIDE  CAROLINA  BORGES  TEIXEIRA,  matrícula
180130,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 13ª referência,
de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com o Artigo 61,
Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº  7886/2016. Fixando o  valor
do benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  2.019,99.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00664/2016

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ELIANE  COSTA  DE  LIMA, matrícula 181803,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 13ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4562/2016.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.534,17.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 01 de agosto de 2016.

 Volta Redonda, 06 de setembro de 2016

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 632/2016-SMA
Concede Pensão a AIDA SEABRA FRANÇA FERRAZ, esposa

do ex-servidor MARCIO FERNANDO FERRAZ, matrícula 049816,
que ocupava o cargo de Odontólogo - Nível GUS-25, 17ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 14 de julho de  2016,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 3.126,58 =  Vencimento – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 997,97 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$      498,98 =  15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II , § 1º e 128 da
Lei Municipal nº 1.931/84;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 4.823,53 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 7835/16.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 540/2016-SMA

Concede Pensão a DEIZIMAR FATIMA CIRINO DA
SILVA , esposa do ex-servidor  JOSÉ GERALDO DA SILVA ,
matrícula  006629, que ocupava o cargo de Guarda Municipal -
Nível GO4A5, 17ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 02 de julho de  2016,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 1.125,61 =  Proventos – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 397,68 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 1.060,68 = 80% de Gratificação de Risco de Vida - artigo 1 , da Lei Municipal
n  3.252/96 e artigo 1  do Decreto n  6.806/96;

R$ 200,00 = Gratificação Social., Lei Municipal n  3.750/2002;
R$  2 .783,77=  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 6999/16.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 5/2008-SMA
IDA IZABEL DUARTE, matrícula 060232, aposentadoria

no cargo de Gari, nível GA-22, 14ª referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 684,20 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 164,20 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 1.048,40 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 5 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 5/2008-SMA
IDA IZABEL DUARTE, matrícula 060232, aposentadoria

no cargo de Gari, nível GA-22, 14ª referência.

  Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 12 de julho de
2007, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 671,20 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 5 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 194/2006-SMA
IÊDA MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 150444,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 10ª
referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 482,25 = 63,27% de Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 126,54 = 63,27% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001,

modificada pela Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 137,19 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 36,16 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 129
da Lei Municipal nº 1.931/1984;

R$ 42,43 = 8,8% de Gratificação de Atividade Pedagógica – Artigo 42, parágrafo
único, da Lei Municipal nº 3.250/1995;

R$ 824,57 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 497/2014-SMA
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 036277,

aposentadoria no cargo de Pedreiro, nível GO-32, 16ª referência.

 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 684,20 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 205,26 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 1.089,46 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 497/2014-SMA
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 036277,

aposentadoria no cargo de Pedreiro, nível GO-32, 16ª referência.

  Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 12 de agosto de
2009, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 847,38 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 290/2007-SMA
KÁTIA MARIA HILÁRIO DA CRUZ GOMES, matrícula

093149, aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMC-21,
12ª referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 1.039,24 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 218,24 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 77,94 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 129
da Lei Municipal nº 1.931/1984;

R$ 274,35 = 26,4% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei
Municipal nº 3.250/1995;

R$ 1.809,77 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 290/2007-SMA
KÁTIA MARIA HILÁRIO DA CRUZ GOMES, matrícula

093149, aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMC-21,
12ª referência.

  Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 18 de maio de
2007, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 1.304,30 conforme
o artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 595/2005-SMA
LEILANE SIMEÃO DUQUE, matrícula 193623,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 7ª referência.
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 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 27 de outubro
de 2005, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º,
da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 413,32 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 5 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência.
Portaria n° 597/2016-SMA
Concede Pensão a LUAMAR RIBEIRO RESENDE,  portadora

de necessidades especiais e dependente da ex-servidora
MARILENE MARINHO RIBEIRO, matrícula 109185, que ocupava
o cargo  de Professor I - Nível GM-27, 14ª referência, devendo
ser pago a mãe e representante legal Srª EUZARY MARINHO
RIBEIRO ALVES.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 21 de julho de 2016  , correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 2,350,42 =  Vencimento – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 76,65 =  Gratificação do artigo 140 da Lei Municipal 1.931/84, modificado pelo

artigo 1º da Lei Municipal n  2.093/85, correspondente a 100% da GND-
6, artigo 124, inciso II, § 1  da Lei Municipal n  1.931/84;

R$ 382,56 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1  e 128 da
Lei Municipal n  1.931/84;

R$ 612,10 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,
§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002
R$ 3.621,73 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 8137/2016.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 505/2007-SMA
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES, matrícula 093041,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 12ª
referência.

 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 617,96 = 73,54% de Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 147,08 = 73,54% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001,

modificada pela Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 176,46 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 148,31 = 24% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei Municipal
nº 3.250/1995;

R$ 1.089,81 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 505/2007-SMA
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES, matrícula 093041,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 12ª
referência.

  Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 24 de abril de
2007, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 787,23 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 382/2012-SMA
Concede Pensão a Maria do Carmo Evangelista,

esposa do ex-servidor Manuel Lucas Evangelista, matrícula
005.886, ocupava o cargo de Mestre – nível GO-6-I, 10ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 27 de abril de 2012.

  R$ 1.018,50 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência.
Portaria n° 598/2015-SMA
Concede Pensão a MARIO CEZAR DUQUE DA SILVA ,

esposo da ex-servidora MARIA IZABELLA PEREIRA DE
ALMEIDA matrícula 181030, que ocupava o cargo de Docente II
- Nível GMA-11, 07ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 08 de julho de  2016,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 880,00 =  Vencimento – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 129,60 = 12% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 1.209,60 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 7380/16.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 533/2005-SMA
NORMA SUELI DE ASSIS SILVA DE CARVALHO,

matrícula 182397, aposentadoria no cargo de Docente I, nível
GM-21, 8ª referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 371,26 = 63,3% de Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.849/2011;
R$ 126,60 = 63,3% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001,

modificada pela Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 70,38 = 12% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei

Municipal nº 2.093/1985;
R$ 55,68 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 128

da Lei Municipal nº 1.931/1984;
R$ 62,37 = 16,8% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei

Municipal nº 3.250/1995;
R$ 686,29 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 2 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 533/2005-SMA
NORMA SUELI DE ASSIS SILVA DE CARVALHO,

matrícula 182397, aposentadoria no cargo de Docente I, nível
GM-21, 8ª referência.

 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 11 de maio de
2005, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 660,52 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 2 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 47/2008-SMA
RICARDO MAZZA DE MELLO, matrícula 229652,

aposentadoria no cargo de Fiscal de Tributos, nível GU-11, 7ª
referência.

Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 977,11 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.849/2011;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.177,82 = 6000 pontos de Gratificação Prêmio de Produtividade Fiscal – Artigos

5º e 7º da Lei Municipal nº 1.929/1984, modificada pelo artigo 2º da Lei
Municipal nº 2.796/1992;

R$ 117,25 = 12% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,
§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 146,56 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 128
da Lei Municipal nº 1.931/1984;

R$ 3.618,74 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 2 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência:
Portaria nº 47/2008-SMA
RICARDO MAZZA DE MELLO, matrícula 229652,

aposentadoria no cargo de Fiscal de Tributos, nível GU-11, 7ª
referência.

  Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 21 de dezembro
de 2007, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º,
da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 2.724,54 conforme o
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artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 2 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 384/2014-SMA
SEBASTIÃO RAMOS MACIEL DIAS, matrícula 047589,

aposentadoria no cargo de Gari, nível GA-22, 14ª referência.

 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato de conformidade com o
artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70,
de 29 de março de 2012, a contar de 29 de março de 2012
conforme discriminado abaixo:

R$ 577,39 = 84,39% de Vencimento Base – Lei Municipal nº 4.746/2011;
R$ 168,78 = 84,39% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001,

modificada pela Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 164,20 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2.093/1985;

R$ 910,37 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência:
Portaria nº 384/2014-SMA
SEBASTIÃO RAMOS MACIEL DIAS, matrícula 047589,

aposentadoria no cargo de Gari, nível GA-22, 14ª referência.

 Ficam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 21 de maio de
2005, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, em parcela única no valor total de R$ 482,71 conforme o
artigo 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria de Pensão n.º 907/2011 - SMA
Concede Pensão a Silvina dos Santos Parreiras,

dependente judicial do ex-servidor José de Souza Parreiras,
matrícula 061.166, ocupava o cargo de Pedreiro, nível GO-3-II –
, 17ª referência, falecido em 11/12/2007.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato a
contar de 11 de dezembro de 2007:

R$ 157,67 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 511/2009 SMA
Concede Pensão a Vera Lúcia Ângela Rodrigues

dos Anjos, cônjuge do ex-servidor José Maria Gonçalves,

matrícula 003.182, ocupava o cargo de Fiscal de Posturas, nível
GT – 1-1, 14ª referência, falecido em 01/08/09.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 01 de agosto de 2009.

  R$ 2.872,96 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 19 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 511/2009 SMA
Concede Pensão a Vera Lúcia Ângela Rodrigues

dos Anjos, cônjuge do ex-servidor José Maria Gonçalves,
matrícula 003.182, ocupava o cargo de Fiscal de Posturas, nível
GT – 1-1, 14ª referência, falecido em 01/08/09.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato a
partir de 01 de agosto de 2009, abaixo discriminada:

575,84 = 100% de Proventos – Lei Municipal nº 4565/2009
R$ 357,01 = 27% de adicional por tempo de serviço-Artigo 124 Inciso I e 125, § 1

da Lei Municipal n 1931/84, modificado pelo Artigo 1  da Lei Municipal
2093/85

R$ 1.234,08 = 4.000  Pontos de Gratificação Premio Produtividade Fiscal – Artigo 5  e
7  da Lei Municipal n  1.929/84, modificada pelo artigo 2  da Lei
Municipal n  2.796/92

506,03 = Isonomia Fiscais – Processo Administrativo 2919/33
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$ 2.872,96 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 8958/09

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 446/2016-SMA

Concede Pensão a VICENTE DE PAULA ALMEIA,
CAROLINA ROCHA ALMEIDA E CAMILA ROCHA ALMEIDA,
esposo e filhas menores da ex-servidora IVANA CRISTINA
ROCHA DE ALMEIDA, matrícula 182796, que ocupava o cargo
de Docente I – Nível GM-21, 11ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, no
período de 15 de fevereiro a 28 de abril de  2016,  correspondentes
de vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 1.178,68 =  Proventos – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 206,80 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II , § 1º e 129 da

Lei Municipal nº 1.931/84;
R$ 347,42 = 25,40% de Gratificação de Regência de Turma, artigo 42 da Lei

Municipal n  3250/96;
R$ 289,52 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 2.222,42 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º  4248/16.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 00198/2008 - SMA
Aposenta servidora ARLINDA MARGARIDA A. DE

CARVALHO, matricula 092.215, ocupante do cargo de Professor
do 1 grau – 1 fase – Nível GMC 21 – 12ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da
servidora de que trata o presente ato a contar de 01 de Abril de
2008, conforme art. 40, § 1º, inciso III, letra “b” da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de Dezembro de

1998.Fixando o valor do benefício em parcela única, conforme
processo administrativo nº 3610/2008.

R$ 929,23 = Correspondentes à parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 19 de Setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 507/2012-SMA
IVANA CRISTINA ROCHA DE ALMEIDA, matrícula

182796, aposentadoria no cargo de Docente I, nível GM-21, 11ª
referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
nº 58 do presente processo:

– Onde se lê :
– “por invalidez”  ...  “de conformidade com o Artigo 40, § 1º,

inciso I, da Constituição Federal de 1988”;

– Passa-se a ler :
– “por invalidez, com proventos integrais”  ...  “de

conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o artigo 6º-A
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003”.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 907/2011-SMA
Concede Pensão a Silvina dos Santos Parreiras,

dependente judicial do ex-servidor José de Souza Parreiras,
matrícula 061.166, ocupava o cargo de Pedreiro, nível GO-3-II –
, 17ª referência, falecido em 11/12/2007

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º 33 -verso do presente processo.

- Onde se lê:
-  Silvina dos Santos Ferreira  Parreiras.

- Passa-se a ler:
- Silvina dos Santos Ferreira.

Volta Redonda, 14 de setembro   de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 813/2013-SMA
WANTUIR OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 057100,

aposentadoria no cargo de Gari, nível GA-22, 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
nº 18 do presente processo:

– Onde se lê :
– “por invalidez”  ...  “de conformidade com o Artigo 40, § 1º,

inciso I, da Constituição Federal de 1988”;

– Passa-se a ler :
– “por invalidez, com proventos integrais”  ...  “de

conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o artigo 6º-A
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003”.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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Volta Redonda, 19 de setembro de 2016.

JANNE DORNELLAS

  Presidenta da JRF
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DECISÃO Nº 019/16 - RESTITUIÇÃO-INSTÂNCIA
ÚNICA

A Diretora do Departamento de Cobrança Administrativa
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta
Redonda, no uso  de suas atribuições legais, faz saber que,
por meio do Processo Administrativo de nº 8537/2016, na
forma dos Artigos 156 a 158 da Lei Municipal nº 1896/84 e
Portaria nº 002/2001/N/SMF,  foi deferida a restituição de
indébito fiscal no valor de R$ 327,96 (trezentos e vinte e
sete reais e noventa e seis centavos), em favor de Rogério
Machado Ribeiro.

Volta Redonda, 19 de setembro de 2016.

Silvia Helena Gracia Machado
Diretora do DA/SMF

EDITAL N.º 040/2016

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica
Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme
Decisão em Instância Única Administrativa, foi deferido o pedido
de devolução de indébito, lhe cabendo a restituição de R$ 41,06
(quarenta e um reais e seis centavos), atualizados, referente às
cotas 01 a 06 do IPTU/2016 na inscrição municipal:
6.258.0051.000-7. Processo nº 3938/16 – Decisão nº 70/16, em
nome de: Elzi Fernandes de Souza.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 041/2016

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica
Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme
Decisão em Instância Única Administrativa, foi deferido o pedido
de devolução de indébito, lhe cabendo a restituição de R$ 285,29
(duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos),
atualizados, haja vista, deferimento de Isenção de 50% do IPTU/
2016 na inscrição municipal: 3.308.0019.000-0. Processo nº 6259/
16 – Decisão nº 69/16, em nome de: Adriana Barbosa Vilela e
Outro.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 042/2016

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica
Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme
Decisão em Instância Única Administrativa, foi deferido o pedido
de devolução de indébito, lhe cabendo a restituição de R$ 93,91
(noventa e três reais e noventa e um centavos), atualizados,
referente a valor recolhido indevidamente do IPTU/2016, haja
vista, as isenções dos IPTU´s concedidas pelo processo
administrativo fiscal 9171/15, Acórdão 8179 – JRF/SMF nas
inscrições municipais: 6.050.0002.000-0 e 6.050.0002.003-5.
Processo nº 9351/16 – Decisão nº 68/16, em nome de: Waldir
Canedo.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2016.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL
NÚMERO AE-16095.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 5.087.0046/001-0
PROPRIETÁRIO.......: regina celi pereira de oliveira
ENDEREÇO...........: AV. 13 DE MAIO
NÚMERO 141 COMP.   LOTEAM.
LOTE 31 QUADRA 7    BAIRRO RETIRO
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 16 DE MAIO DE 2016 HORA 09:00
FASE DA OBRA......: COBERTURAPAVIMENTO..: 3
AUTO DE EMBARGO 16095 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANT’ANNA     JOSÉ ANIZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA(S).........:077488                             224464

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16097.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.208.0194/000-5
PROPRIETÁRIO.......: JOSÉ SOUZA COSTA (JORGE RICARDO VICENTE)
ENDEREÇO...........: AV. PAULO ERLEI ALVES ABRANTES
NÚMERO 1057 COMP.   LOTEAM.
LOTE QUADRA  BAIRRO TRÊS POÇOS
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: ART. 267 DA LM 1415/76
DATA DA AÇÃO.......: 12 DE MAIO DE 2016 HORA 09:28
FASE DA OBRA......: FUNDAÇÕES, COLUNAS PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16097 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NEWTON ROSEMBAK PERIARD DA SILVA JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:089583 087238

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16105.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.317.1977/000-8
PROPRIETÁRIO.......: JOÃO PAULO PINHEIRO
ENDEREÇO...........: RUA 29
NÚMERO 183 COMP.                     LOTEAM. VILA RICA
LOTE 51 QUADRA B-37 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 24 DE MAIO DE 2016 HORA 15:00
FASE DA OBRA......: ALVENARIA PAVIMENTO..: 2º
AUTO DE EMBARGO 16105 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANT’ANNA JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:077488 087238

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16106.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.317.1980/000-4
PROPRIETÁRIO.......: MARCO JOSÉ DE ANDRADE
ENDEREÇO...........: RUA 29
NÚMERO 159 COMP.   LOTEAM. VILA RICA
LOTE 54 QUADRA B-37 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 24 DE MAIO DE 2016 HORA 15:00
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16106 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANT’ANNA JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:077488 087238

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16107.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.317.2871/000-4
PROPRIETÁRIO.......: JOELCIO CANDIDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO...........: RUA 37
NÚMERO 294 COMP.   LOTEAM. VISTA VERDE
LOTE 31 QUADRA D-02 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 24 DE MAIO DE 2016 HORA 09:00
FASE DA OBRA......: COBERTURAPAVIMENTO..: 2º
AUTO DE EMBARGO 16107 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANT’ANNA JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:077488 087238

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.
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Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16108.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.347.0446/000-2
PROPRIETÁRIO.......: LEANDRO EUGENIO DE ABREU
ENDEREÇO...........: RUA E
NÚMERO 284 COMP.   LOTEAM. PARQUE DO CONTORNO
LOTE 12 QUADRA 20 BAIRRO CAIEIRAS
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: ART. 112, 121 E 133 DA LM 1414/76 E LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 19 DE MAIO DE 2016 HORA 15:00
FASE DA OBRA......: COLUNAS, COBERTURA PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16108 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA SÉRGIO LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:087238 079731

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16112.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.347.0410/000-6
PROPRIETÁRIO.......: TATIANE BRETAS CARNEIRO E OUTRO
ENDEREÇO...........: RUA D
NÚMERO 380 COMP.   LOTEAM. PARQUE DO CONTORNO
LOTE 9 QUADRA 19 BAIRRO CAIEIRAS
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: ART. 112, 121 E 133 DA LM 1414/76 E LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 19 DE MAIO DE 2016 HORA 16:45
FASE DA OBRA......: COLUNAS PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16112 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA SÉRGIO LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA(S).........:087238 079731

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-16115.16.16

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade que
está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo
informações  complementares.

INsc. Municipal 3.347.0470/000-3
PROPRIETÁRIO.......: VANDERSON DA SILVA CRUZ
ENDEREÇO...........: RUA E
NÚMERO 434 COMP. - LOTEAM. PARQUE DO CONTORNO
LOTE 22 QUADRA 25 BAIRRO CAIEIRAS
ATIVIDADE...........: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...........: ART. 112, 121, 133 LM 1414/76; 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 30 DE MAIO DE 2016 HORA 16:05
FASE DA OBRA......: TERREO PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 16115 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSE LUIZ DA ROCHA SERGIO LUIZ RIBEIRO
087238 079731

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2016.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03868.15/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 3.127.0010/000-0
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03868/15 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: SUELI CARREIRA DA SILVA
ENDEREÇO...........: RUA CAP. BENEDITO L. BRAGANÇA N.º 657
LOTE 12 QUADRA 12 BAIRRO SÃO GERALDO
MOTIVO.................: NÃO CUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO 10190 LAVRADA EM 26/
06/2015.
INFRAÇÃO.............: ART. 267 LM 1415/76
DATA ......................: 09 DE SETEMBRO DE 2015 HORA 09:00

FISCAL(AIS) DE OBRAS: SILVIO PORTILHO JOAO LUIS VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA.............: 028878 084140

Volta Redonda, 19 de julho de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03869.15/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 3.319.0064/000-5
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03869/15 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: FRANCISCO MIGUEL COSTA
ENDEREÇO...........: AV. ALIMO ANTONIO FRANCISCO N.º 0
LOTE 33 QUADRA D             BAIRRO JARDIM BELVEDERE
MOTIVO.................: ATIVIDADE SEM LICENÇA
INFRAÇÃO.............: ART. 133 LM 1414/76; LM 4848/11
DATA ......................: 15 DE SETEMBRO DE 2015 HORA 08:27

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ADJALME GOMES BRAGA ANGELICA REINALDO FARIA
MATRÍCULA.............: 084557 224430

Volta Redonda, 19 de julho de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03918.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 6.252.0375/001-6
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03918/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: gilberto de souza resende
ENDEREÇO...........: RUA 1018 N.º 26
LOTE 13 QUADRA N           BAIRRO SANTO AGOSTINHO
MOTIVO.................: OBRA SEM LICENSA E NÃO CUMPRIMENTO DO EMBARGO
INFRAÇÃO.............: ART. 133 DA LM. 1414/76
DATA ......................: 13 DE ABRIL DE 2016 HORA 08:50

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOAO LUIS VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA.............: 084140

Volta Redonda, 05 de agosto de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03923.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 1.130.0253/000-5
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03923/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: DENISE SOARES STOCCO
ENDEREÇO...........: RUA DESEMBARGADOR CEZAR SALAMONDE N.º 347
LOTE 01 QUADRA K BAIRRO ATERRADO
MOTIVO.................: DEPOSITAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM VIAS DE
PASSEIO.
INFRAÇÃO.............: ART. 211 LM.4115/76
DATA ......................: 05 DE MAIO DE 2016 HORA 11:28
FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO FARIA ADAJLME GOMES BRAGA
MATRÍCULA.............: 224430 084557

Volta Redonda, 05 de agosto de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03924.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 1.130.0253/000-5
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03924/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: DENISE SOARES STOCCO
ENDEREÇO...........: RUA DESEMBARGADOR CEZAR SALAMONDE N.º 347
LOTE 01 QUADRA K BAIRRO ATERRADO
MOTIVO.................: DEPOSITAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO NO LOGRADOURO
PÚBLICO.
INFRAÇÃO.............: ART. 211 LM. 1415/76
DATA ......................: 12 DE MAIO DE 2016 HORA 11:35
FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO FARIA ADAJLME GOMES BRAGA
MATRÍCULA.............: 224430 084557
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Volta Redonda, 05 de agosto de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03926.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 6.252.0566/001-4
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03926/15 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............: JORGE CARLOS DE ALMEIDA SILVA
ENDEREÇO...........: RUA 1018 N.º 1
LOTE 32 QUADRA R     BAIRROSANTO AGOSTINHO
MOTIVO.................: NÃO CUMPRIMENTO DO AUTO DE EMBARGO CONTINUANDO

ASSIM ATIVIDADE SEM LICENÇA
INFRAÇÃO.............: ART. 133 DA LM. 1414/76
DATA ......................: 16 DE MAIO DE 2016 HORA 09:25

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOAO LUIS VERDOLIN CERTO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA.............: 084140 347027

Volta Redonda, 05 de agosto de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03928.16/16

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei
Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração
as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 6.252.0375/001-6
AUTO DE INFRAÇÃO..: 03928/16 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO...........: gilberto de souza resende
ENDEREÇO...........: RUA 1028 N.º 26
LOTE 13 QUADRA N        BAIRRO SANTO AGOSTINHO
MOTIVO...............: OBRA SEM LICENÇA E NÃO CUMPRIMENTO DO AUTO DE
EMBARGO.
INFRAÇÃO.............: ART. 133 LM. 1415/76
DATA .................: 30 DE MAIO DE 2016 HORA 09:16
FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOÃO LUIS VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA.............: 084140

Volta Redonda, 05 de agosto de 2016

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

    PORTARIA N° 002/2016-SMP

Constitui Comissão de Sindicância.

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, e;

Considerando a necessidade de atender ao  pedido do
Departamento de Controle e Manutenção da Secretaria Municipal
de Administração, formulado através do Memorando nº 223 /
2016—DCM/SMA, capeado pelo processo administrativo nº 6877/
2016, o qual solicita levantamento de bens patrimoniais constantes
do relatório produzido pelo DCM/SMA, anexado ao  processo

administrativo citado;

R E S O L V E:

1) Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
visando apurar os bens patrimoniais citados no  relatório
elaborado pelo DCM/SMA;

- Milton Gonçalves do Nascimento – Matr. 077.062
- Paulo Cesar Coutinho da Silva  – 069.493
- Carlos Augusto de Mello Alves Pereira – Matr.355.860

2) A Comissão ora constituída, deverá elaborar e apresentar
relatório conclusivo no prazo máximo de trinta dias;

3) Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as
disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de setembro de 2016.

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 247/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

OBJETO: Fornecimento de 2340kg de coração bovino
congelado, em embalagem plástica com selo da inspeção sanitária,
para animais do ZOOLÓGICO MUNICIPAL, Órgão vinculado à
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE/SMMA.

DOTAÇÃO: 16.01.04.813.0100.2050.3.3.3.9.0.30.00.00.00
(N.E. nº 002256, de 31/08/2016)

VALOR GLOBAL: R$ 20.498,40 (vinte mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e quarenta centavos).

PRAZO: 12 (doze meses) corridos
DATA DE ASSINATURA: 13.09.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.347/2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 248/2016
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PLANUM
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA EPP.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 16/06/2015 (CONTRATO
No 168/2015), relativo à elaboração do PLANO MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 13.09.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.004/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 249/2016

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUMAR SERVIÇOS LTDA – ME.

OBJETO: Retifica para SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/
SMO a fiscalização do CONTRATO DE OBRA firmado em
31.08.2016 (CONTRATO No 226/2016), relativo à obra de
REFORMA E ACRÉSCIMO DA VETERINÁRIA, DAS BAIAS E
DOS SANITÁRIOS PÚBLICOS DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL,
localizado na Rua 91-C, nº 1.171, no Bairro Vila Santa Cecília,
em Volta Redonda/RJ.

DATA DE ASSINATURA: 15.09.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.920/2016

PORTARIA N.º 0005/2016-FURBAN/VR

EMENTA: Rescinde Unilateralmente o Contrato de Obra
firmado em 10 de abril de 2016 (CONTRATO N.º 0030/2015-
FURBAN/VR), entre o Fundo Comunitário de Volta Redonda e a
empresa BC Construtora do Sul Fluminense Ltda-ME.

OBJETO: Execução da obra de recuperação de calçadas
em pedras portuguesa, na Rua 33, Bairro Vila Santa Cecília, em
Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 30.867,36(trinta mil, oitocentos e sessenta e
sete reais e trinta e seis centavos).

NOTA DE EMPENHO: 000118, de 09 de abril de 2015.
DOT. ORÇAMENTÁRIA: n.º

55.01.26.782.0233.2630.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.
NOTA DE ANULAÇÃO: N.º 006986 de 31/08/2016,
VALOR: R$ 1.063,94(um mil, sessenta e três reais e noventa

e quatro centavos).
NOTA DE ANULAÇÃO: N.º 006988 de 31/08/2016,
VALOR: R$ 22.337,94(vinte e dois mil, trezentos e trinta e

sete  reais e noventa e quatro centavos).
NOTA DE ANULAÇÃO: N.º 007058 de 12/09/2016,
VALOR: R$ 2.599,38(dois mil, quinhentos e noventa e nove

reais e trinta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, I c/c Art. 87, II e III, da

Lei Federal 8.666/93.
PROC. ADMINISTRATIVO: N.º 0128/2015-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 23 de Agosto de 2016.

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta
Redonda/RJ, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o que determina a Lei Municipal n.º  2.366/88 e
Decreto n.º 4.493 e em conformidade com o art. 87, incisos
II e III, da Lei Federal 8.666/93 c/c o disposto na Cláusula
Décima Segunda do Contrato de Obra n.º 0030/2015-
FURBAN/VR, em referencia ao Convite 0026/2015 do
Processo n.º 128/2015, cujo objeto e a execução da obra
de recuperação de calçadas em pedras portuguesa, na
Rua 33, Bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ,
impôs a Empresa BC Construtora do Sul Fluminense Ltda-
ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no  CNPJ
sob o  n.º 16.706.166/0001-68, com sede na Rua Santo
Agostinho, n.º 96, Bairro Vila Maia, em Itatiaia/RJ, a pena
de SUSPENSÃO  temporária de participação em licitações e
contratações com a Administração pelo prazo de 01(um) ano, a
contar da Publicação, bem como multa administrativa no
valor de R$1.063,94(um mil, sessenta e três reais e noventa
e quatro centavos).

Marco Antônio Faria Marques
Direito Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0061/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0151/2016 – FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 27 de junho de 2016, o Engenheiro
Célio Cosme de Farias, funcionário desta Municipalidade, para
fiscalizar os serviços de eliminação de infiltrações no telhado,
umidade das paredes e colocação de azulejos no muro do pátio
externo, na Creche Municipal Nosso Espaço, Rua Sargento Paulo
Moreira s/nº, no Bairro Volta Grande, em Volta Redonda/RJ,
conforme Processo Nº 0151/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
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Nº 00133/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 20 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0062/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0131/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 27 de junho de 2016, o Engenheiro
Cezar Danilo Siqueira,  funcionário desta Municipalidade, para
fiscalização dos serviços de recuperação de cobertura e
fechamento vertical na quadra da E. M. Fernando de Noronha,
sito à Avenida Valdir Sobreira Pires, nº 909, no Bairro Vila Brasília,
Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0131/2016 - FURBAN
e Nota de Empenho Nº 00130/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 22 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0063/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0374/2015 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de Junho de 2016, o Engenheiro
Luiz Antônio Nascimento Furtado, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de reparo de
tapamento lateral com colocação de telhas metálicas na Quadra
Coberta do Bairro Verde Vale, em Volta Redonda/RJ, conforme
Processo Nº 0374/2015 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 00295/
2015 - FURBAN.

Volta Redonda, 22 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0064/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0132/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de Junho de 2016, a Arquiteta
Catarina Maria Guiscafré Niell Alves, funcionária desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de execução de
reparos nas instalações do CAIS Conforto, situado na Rua Dois,
no Bairro Conforto, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo
Nº 0132/2016 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 00125/2016 -
FURBAN.

Volta Redonda, 23 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0065/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0179/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 28 de Junho de 2016, o Fiscal Juarez
de Azevedo Leite Júnior, funcionário desta Municipalidade,
para fiscalização dos serviços de reparo em piso de quadra na
Escola Municipal Espírito Santo, no Bairro Santo Agostinho, Volta
Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0179/2016 - FURBAN e Nota
de Empenho Nº 00141/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 27 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0066/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0178/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 28 de Junho de 2016, o Fiscal Juarez
de Azevedo Leite Júnior, funcionário desta Municipalidade,
para fiscalização dos serviços de impermeabilização de muro
na Escola Municipal Maria José Campos Costa, Rua 1054 s/nº,
Bairro Volta Grande, Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº
0178/2016 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 00140/2016 -
FURBAN.

Volta Redonda, 27 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0067/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0180/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 28 de junho de 2016, o Engenheiro
Boaventura Valim de Souza Junior, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de reparo de
piso no refeitório e cozinha da Escola Municipal Waldir Bedê,
Rua Lambari, Bairro Santa Rita do Zarur, em Volta Redonda/RJ,
conforme Processo Nº 0180/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
Nº 00142/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 27 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0068/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0182/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de junho de 2016, a Engenheira
Ana Gonçalves Lopes Tolentino, funcionária desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de manutenção
diversas no Jardim de Infância Municipal Pinguinho de Gente,
Rua Machado de Assis, nº 333, Bairro São João, em Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0182/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
Nº 00145/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 28 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0069/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0186/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de junho de 2016, o Engenheiro
Carlos Antônio Ferreira de Almeida, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de manutenção
de piso e contenção na Escola Municipal Marizinha Félix Teixeira,
Estrada Volta Redonda/Pinheiral, Bairro Três Poços, em Volta
Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0186/2016 - FURBAN e Nota
de Empenho Nº 00146/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 28 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0070/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0181/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de Junho de 2016, o Engenheiro
Luiz Antônio Nascimento Furtado, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de revisão de
telhado, reparo de emboço, hidráulica, elétrica e pintura na E. M.
Amazonas, Rua Santa Izabel nº 20, Bairro Retiro,em Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0181/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
Nº 00144/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 28 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0071/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
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0166/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 30 de junho de 2016, o Engenheiro
Carlos Antônio Ferreira de Almeida, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de execução e
assentamento de grades para janelas e pátio da Escola Municipal
Ceará, localizada na Rua da Pedreira, nº 1.421, Bairro Vila Brasília,
em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0166/2016 - FURBAN
e Nota de Empenho Nº 00153/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0072/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0184/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 30 de junho de 2016, a Arquiteta
Kelly Bastos Jasmim, funcionária desta Municipalidade, para
fiscalização dos serviços de execução de reparos em pintura,
revestimentos, marcenaria e cobertura na Escola Municipal Jesus
Menino, localizada no Bairro Padre Josimo, em Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0184/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
Nº 00149/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0073/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0183/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 30 de junho de 2016, o Engenheiro
Marco Antônio de Souza Belisario, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalização dos serviços de melhoria nos
pisos dos pátios e partes hidráulica e elétrica na Escola Municipal
Paraíba, localizada na Rua Mário Filho, nº 115, Bairro Vila Mury,
em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0183/2016 - FURBAN
e Nota de Empenho Nº 00150/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA N.º 0074/2016–DT/FURBAN/VR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN/VR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que determina a Lei Municipal n.º 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto n.º 4.482.

RESOLVE:

Designar, a contar de 30 de Junho de 2016, o Engenheiro
Boaventura Val im de Souza Júnior, funcionário desta
municipalidade, para fiscalização dos serviços diversos no Jardim
de Infância Municipal Pururuca, localizado na Avenida Ex-
Combatentes, nº 323, Bairro Santa Cruz, em Volta Redonda/RJ,
conforme Processo n.º 0176/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
nº 00147/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA N.º 0075/2016–DT/FURBAN/VR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN/VR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que determina a Lei Municipal n.º 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto n.º 4.482.

RESOLVE:

Designar, a contar de 30 de Junho de 2016, o Engenheiro
Boaventura Val im de Souza Júnior, funcionário desta
municipalidade, para fiscalizar os serviços de revitalização da
Escola Municipal Bahia, localizada na Rua Caxambú, nº 173,
Bairro Minerlândia, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo
n.º 0177/2016 - FURBAN, e Nota de Empenho nº 00151/2016 -
FURBAN.

         Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA N.º 0076/2016–DT/FURBAN/VR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN/VR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que determina a Lei Municipal n.º 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto n.º 4.482.

RESOLVE:

Designar, a contar de 30 de Junho de 2016, o Engenheiro
Carlos Antônio Ferreira de Almeida, funcionário desta
municipalidade, para fiscalizar os serviços de manutenção civil,
hidráulica e elétrica em Escolas e Creches da Rede Municipal: E.
M. Dom Waldyr Calheiros, no Bairro Roma, E.M. Tocantins, no
Bairro Retiro, C.M. Mahatma Gandhi, no Bairro Retiro, Creche
Mundo Colorido, no Bairro Dom Bosco, Creche Ayrton Senna, no
Bairro Vila Santa Cecília, localizadas no Município de Volta
Redonda/RJ, conforme Processo n.º 0190/2016 – FURBAN e
Nota de Empenho nº 00152/2016 - FURBAN.

         Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0077/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0185/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 30 de Junho de 2016, o Engenheiro
Luiz Antônio Nascimento Furtado, funcionário desta
Municipalidade, para fiscalizar a obra de manutenção na Escola
Municipal Othon Reis Fernandes, localizada na Rua 07,  nº 170,
Bairro Vale Verde, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº

0185/2016 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 00148/2016 -
FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0078/2016 - FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0171/2016 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 30 de junho de 2016, o Engenheiro
Cezar Danilo Siqueira, funcionário desta Municipalidade, para
fiscalização dos serviços de pavimentação de blocos de concreto
intertravado e lançamento, polimento e nivelamento de concreto
na Praça Pandiá Calógeras, no Bairro Sessenta em Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0171/2016 - FURBAN e Nota de Empenho
Nº 00154/2016 - FURBAN.

Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA N.º 0079/2016–DT/FURBAN/VR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN/VR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que determina a Lei Municipal n.º 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto n.º 4.482.

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0039/2016 - FURBAN

RESOLVE:

Designar, a contar de 20 de Julho de 2016, o Engenheiro
Boaventura Val im de Souza Júnior, funcionário desta
municipalidade, para fiscalização dos serviços de execução de
canaleta para água pluviais na Rua Isaura Ana de Carvalho, nº
84, casa 01, Bairro Santa Cruz II, em Volta Redonda/RJ, conforme
Processo n.º 0039/2016 - FURBAN e Nota de Empenho nº 00068/
2016 - FURBAN.

         Volta Redonda, 29 de Junho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

PORTARIA N.º 0080/2016–DT/FURBAN/VR

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN/VR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o que determina a Lei Municipal n.º 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto n.º 4.482.

RESOLVE:

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0155/2016 - FURBAN

Designar, a contar de 19 de Julho de 2016, o Engenheiro
Carlos Antônio Ferreira de Almeida, funcionário desta
municipalidade, para fiscalizar os serviços de reparo e
impermeabilização das calhas na Fundação Beatriz Gama
(Multimistura), no Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ, conforme
Processo n.º 0155/2016 – FURBAN e Nota de Empenho nº 00160/
2016 - FURBAN.
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         Volta Redonda, 08 de Julho de 2016.

Engº. Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral/FURBAN/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0089/2016-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0076/2015-

FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
SERVALE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços
de reparo e tapamento lateral com colocação de telhas metálicas
na quadra coberta do Bairro Verde Vale, em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso V, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0374/2015-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro de 2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0091/2016-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0047/2016-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
RJ Fernandes Serviços Ambientais Ltda-ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de
Reforma da Passarela de Pedestre, localizada entre as Avenidas
Getúlio Vargas e Integração, em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso III, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0148/2016-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 14 de Setembro de 2016

ATO N.º 4174 /2016– PR

 Ementa: Nomeia  Comissão  para  Preparação  do  Processo
Seletivo Público para    o Programa de Residência Médica.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  EDUCACIONAL
DE  VOLTA REDONDA  com base no Decreto nº  7919.

R E S O L V E

Art. 1º - NOMEAR Comissão de Preparação de Processo
Seletivo Público para o Programa de  Residência Médica 2017-
Hospital São João Batista  e Hospital Municipal Munir Rafful,
composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

-   Júlio César de Oliveira Cyrne
     Presidente ( Fundação Educacional de Volta Redonda

-    Maria das Graças Paiva Ferreira
   Membro ( Fundação Educacional de Volta Redonda)

     -    Ana Cristina Campos Garcia
  Membro ( Fundação Educacional de Volta Redonda)

-   Paulo Roberto Coelho Mendes
     Membro ( Fundação Educacional de Volta Redonda)

-   Cássia Andréa da Silva Oliveira
Membro  (Fundação Educacional de Volta Redonda)

-    Suzana Angélica Silva Lustosa
       Membro  (Hospital Municipal Munir Rafful)

-   Maria de Fátima Correia Amorim Casal

      Membro  (Hospital São João Batista)

-   Ronildo Lima Esteves
Membro  ( Secretaria Municipal de Administração)

-   Waldiney Alves Oliveira
     Membro  ( Procuradoria Geral do Município)

Volta Redonda, 12 de Setembro  de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4173 /2016– PR

EMENTA: Constitui e nomeia  a Comissão de Arrolamento de
Bens Patrimoniais Móveis pertencentes ao Município e a FEVRE
e da outras providências.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e,

Considerando a portaria nº  665 de 30/11/2010, do Ministério
da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional, que dispõe sobre
alterações que deverão ser processados nos registros contábeis
dos órgãos públicos, inclusive em seu artigo 1º  cita a necessidade
de atualização do balanço patrimonial;

Considerando o estabelecido no Decreto 5496/1984.
Considerando a necessidade de atualização do número,

especificação e quantitativo de bens patrimoniais existentes em
nossas Unidades.

R E S O L V E

Artigo 1º - Constituir Comissão de Arrolamento de Bens
Patrimoniais Móveis pertencentes ao Município e a FEVRE no
âmbito desta Fundação, que terá por finalidade realizar
levantamento minucioso, conferência e verificação dos Bens
Móveis pertencentes ao Município e a FEVRE.

Artigo 2º - Indicar os servidores Ana Cristina Campos
Garcia – matr. 388, Paulo Ricardo Alves, matr.11630, Paulo
César Rosa Barbosa, Matr850, Eliane Souza de Oliveira,
matr. 4203-0 –  responsável pela listagem do patrimônio
da PMVR, Neide Pinto Antunes, matr. 7296-6, Sueli de
Fátima Silveira de Moraes Huguenin, matr. 7282-6 – CJBA,
Adenilson de Souza Moraes , matr. 6451-3, Anderson José
Reis, matr. 3225-4 – CJXXIII, Elenir da Silva Ferreira – matr.
139-2 – CPDHD, Márcia Maria Silva Braga – matr. 1308-0 –
Academia da Vida, Célia Aparecida da Silva, matr 4059-2 –
CGV, João Alcântara – Matr. 966-0 – CPTAV, Leandro Silva
– matr. 7463-2 para sob a presidência do primeiro, compor a
mencionada Comissão.

Artigo 3º - As informações prestadas sobre os bens móveis
e sobre os seus respectivos estado de conservação será de
exclusiva responsabilidade da Comissão.

Artigo 4º - Determinar que os membros da referida Comissão
tenham livre acesso as dependências da FEVRE, utilizando de
todos os meios e recursos indispensáveis pelo fiel cumprimento
de suas atribuições.

Artigo 5º - Estabelecer a data limite de 30 de outubro de 2016
para realização dos trabalhos que ao final serão concluídos
com apresentação da listagem dos materiais inventariados e
com todas as informações sobre os bens patrimoniais localizados
e/ou não localizados, nas dependências da FEVRE.

Artigo 6º - Fica vedada a movimentação de bens permanentes,
até que seja cumprido o prazo estabelecido para execução dos
trabalhos da Comissão.

Artigo 7º - O presente Ato entra em vigor nesta data. Publique-
se e cumpra-se.

Volta Redonda,  12 de Setembro   de  2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 4175/2016 – PR

 EMENTA: Demite a pedido, o professor  Victor do Vale

Gonçalves Pereira.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, a contar  de  18/08/2016,  o  professor
VICTOR DO VALE GONÇALVES PEREIRA , matr. 43281.

Volta Redonda, 12  de setembro de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4176/2016 – PR

EMENTA: Demite a pedido, o telefonista Christian dos Santos
Silva.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, a contar de 31/08/2016, o  telefonista
CHRISTIAN DOS SANTOS SILVA , matr. 4075-4.

Volta Redonda, 12  de setembro 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4177/2016 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a professora  Rita de Cássia
Tancredo de Souza.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a   pedido, a  contar  de 05/08/2016,  a  professora
RITA DE CÁSSIA TANCREDO DE SOUZA, matr. 1531-8.

Volta Redonda, 12  de setembro de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4178 /2016 – PR

Ementa: Admite Edson Moreira Godoi, aprovado em concurso
público.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Admitir Edson Moreira Godoi,  a contar de 03/08/
2016,  para ocupar o emprego de Vigia, conforme classificação
em concurso público  Edital 007/2013 – FEVRE.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4179/2016 – PR

Ementa: Admite professores aprovados em processo seletivo.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
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VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Admitir os professores relacionados abaixo,  a
contar da data mencionada conforme classificação em processo
seletivo  Edital 004/2015 – FEVRE.

Francinelly de Araújo Teixeira Avelar ......... 08/08/2016
Nida Maria Anderaus Arbache ................... 25/08/2016
Rosemeire Salazar da Silva ....................... 24/08/2016
Suelen Cristina Brito da Silva ..................... 19/08/2016
Tatiane Silvério da Silva Miguel ................... 22/08/2016
Thaís da Costa Moreira .............................. 01/08/2016
Welida da Costa Pinto Dias ......................... 26/08/2016

Volta Redonda, 12 de Setembro de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 88/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ELETRO SÃO JOÃO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 685/2016
OBJETO: MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PRAZO: 15 (Quinze) dias, contados de 21/09/2016 a 05/10/
2016.
NOTA DE EMPENHO: 1299/2016
VALOR TOTAL: R$ 2.290,00 (Dois Mil, Duzentos e Noventa Reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 512 0267 2975
3339039000000 0100
DATA: 21/09/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 89/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ELECTRIX - SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA-
ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo N° 814/2016
OBJETO: MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PRAZO: 15 (Quinze) dias, contados de 21/09/2016 a 05/10/
2016.
NOTA DE EMPENHO: 1298/2016
VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 (Quatro Mil e Oitenta Reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA N° 45 01 17 512 0267 2975
3339039000000 0100
DATA: 21/09/2016

TERMO DE RESILIÇÃO A CLÁUSULA DE
VIGÊNCIA E NOTA DE EMPENHO

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2016
PROCESSO Nº 0046/2016

08/08/2016

SERVIÇO DE EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS

I – Das Partes

CLÁUSULA PRIMEIRA

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, de
um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA - SAAE/VR, Autarquia Municipal, criada pela Deliberação
901 de 19 de dezembro de 1967, situado na  Av. Lucas Evangelista
n.º 643, bairro Aterrado, nesta cidade, inscrito no CNPJ nº
32.504.706/0001-87, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Executivo,
Paulo Cezar de Souza, brasileiro, casado, Engenheiro inscrito
no CREA/RJ n.º 39.861-D, Portador da Carteira de Identidade nº
1055895 IFP/RJ e CPF/MF nº 321.080.017-00 e de outro a empresa

UMI MEDICINA DO TRABALHO LTDA-ME., situado na Rua Norival
de Freitas, n° 52 – bairro Aterrado, CEP: 27215-100 - Volta Redonda/
RJ, inscrito no CNPJ sob n.º 18.956.000.0001/25, neste ato
representado  pelo sócio Sr. Augusto de Carvalho Alves,
brasileiro, divorciado, Empresário, portadora da Carteira de
Identidade nº 042669945 I.F.P/RJ e CPF n.º 568.167.237-91,
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, celebram
o presente na forma estabelecida nas cláusulas e condições
seguintes:

II – Do Objeto

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente termo vem resilir as cláusulas de vigência e a
nota de empenho nº 0218/2016  do contrato nº 004/2016 do
processo administrativo nº 0046/2016, por se tratar de
contemplação das obrigações prevista no instrumento em voga,
não restando obrigação contratual para o contratado e contratante.

III – Do Foro Contratual

CLÁUSULA TERCEIRA

Como foro contratual, elegem as partes o desta Comarca de
Volta Redonda, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem, assim, de pleno acordo com as cláusulas e
condições deste Contrato, as partes o assinam em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas e demais
interessados, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Volta Redonda, 08 de Agosto de 2016.

Paulo Cezar de Souza
Diretor Executivo

SAAE/VR-
Contratante

Lourivaldo Luiz Ribeiro
   Assessor Jurídico Administrativo

SAAE/VR
Contratante

Augusto de Carvalho Alves
Sócio

UMI MEDICINA DO TRABALHO LTDA-ME
Contratada

Testemunha
CPF

Testemunha
CPF

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Serviço Autônomo Hospitalar torna público para
conhecimento dos interessados, nos termos do art.49 da Lei
Federal nº 8.666/93, que REVOGA por interesse público
decorrente de fato superveniente, a licitação na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2016/HSJB/SAH- Processo
Administrativo nº 680/2016 – Objeto: Aquisição de GASES
MEDICINAIS, consoante decisão da Autoridade Competente.
Demais informações poderão ser obtidas na Rua Nossa Senhora
das Graças nº 235, São Geraldo – Volta Redonda/RJ. Tel: (0xx24)
3339-4246. E-mail: sah.cpl@hsjb.org.br

JULIO CEZAR DE CARVALHO
Comissão Permanente de Licitação

Serviço Autônomo Hospitalar

LEI MUNICIPAL Nº 5.242

EMENTA: DENOMINA RUA DOIS, LOGRADOURO LOCALIZADO
NO BAIRRO RETIRO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada Rua Dois a rua sem denominação,
transversal com a Rua Suinã, na altura dos números 150 e 164,
localizada no Bairro Retiro, neste município.

Artigo 2º - O Poder Executivo providenciará a comunicação
aos Correios e às concessionárias de serviços públicos a sanção
da presente Lei.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2016.

EDSON CARLOS QUINTO
Presidente

ATO Nº 9.228

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir de 1º de agosto do corrente ano, os senhores
abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão e respectivos símbolos; do Quadro de Pessoal
desta Casa, criados pela Lei Municipal n° 5.237, de 27 de julho
de 2016, conforme  solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.001/16, como segue:

Geani Maria da Silva Oliveira Chefe de Gabinete Símbolo - CG
Danielle de Carvalho Oliveira Martins Assessor de Plenário Símbolo - CC-2
Saulo Nogueira Hermosilia de Almeida Assessor de Gabinete Símbolo – CC-3
Jéssica dos Santos Cirino Assessor de Gabinete Símbolo – CC-3
Audrey de Souza Braga Batalha Assessor Comunitário Símbolo – CC-3
Fabio da Cruz Santana Assessor Comunitário Símbolo – CC-3

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Édson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
                      (Ato nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente
e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Geani
Maria da Silva Oliveira, nomeada para exercer, a partir de
primeiro de agosto de dois mil e dezesseis, o cargo de provimento
em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, do Quadro
de Pessoal, criado pela Lei Municipal 5.237, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil, duzentos e
vinte e oito. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Chefe de Gabinete.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente
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Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Geani Maria da Silva Oliveira
Chefe de Gabinete, símbolo CG

- empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente
e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Danielle
de Carvalho Oliveira Martins, nomeada para exercer, a partir
de primeiro de agosto do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Plenário, símbolo
CC-2 do Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal n° 5.237,
de acordo com as determinações expressas no Ato número
nove mil, duzentos e vinte e oito. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor de
Plenário.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Danielle de Carvalho Oliveira Martins
Assessor de  Plenário, símbolo CC-2

- empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara
Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson Carlos
Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente e Primeiro
Secretário do Poder Legislativo, compareceu Saulo Nogueira
Hermosilia de Almeida, nomeado para exercer, a partir de primeiro
de agosto do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, do Quadro
de Pessoal, criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil e duzentos e
vinte e oito. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossado o servidor
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Saulo Nogueira Hermosilia de Almeida
Assessor de Gabinete - símbolo CC-3

- empossado –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente
e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Jessica
dos Santos Cirino, nomeada para exercer, a partir de primeiro
de agosto do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo
com as determinações expressas no Ato número nove mil e
duzentos e vinte e oito. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor de
Gabinete.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Jéssica dos Santos Cirino
Assessor de Gabinete - símbolo CC-3

 - empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente
e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Audrey
de Souza Braga Batalha, nomeada para exercer, a partir de
primeiro de agosto do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Comunitário, símbolo
CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal n° 5.237,
de acordo com as determinações expressas no Ato número
nove mil e duzentos e vinte e oito. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor
Comunitário.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Audrey de Souza Braga Batalha
Assessor Comunitário, símbolo CC-3

- empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.228)

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente

e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Fabio
da Cruz Santana, nomeado para exercer, a partir de primeiro
de agosto do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de provimento
em comissão de Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal, criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo
com as determinações expressas no Ato número nove mil e
duzentos e vinte e oito. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor
Comunitário.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Fabio da Cruz Santana
Assessor Comunitário – Símbolo CC-3

- empossada –

ATO Nº 9.259

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir de 1º de agosto do corrente ano, os senhores
abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão e respectivos símbolos; do Quadro de Pessoal
desta Casa, criados pela Lei Municipal n° 5.237, de 27 de julho
de 2016, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.052/16, como segue:

Maria Angélica Padilha Velasco Chefe de Gabinete Símbolo - CG
Mariza Fátima de Sá e Carvalho Assessor de Plenário Símbolo - CC-2
Orivando Ferreira de Andrade Filho Assessor de Gabinete Símbolo – CC-3
Rozimar Gasparini Netto Assessor de Gabinete Símbolo – CC-3
Carlos Gonçalves da Silva Assessor Comunitário Símbolo – CC-3
Maria Lúcia de Oliveira Freitas Assessor Comunitário Símbolo – CC-3

Volta Redonda,16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Maria Angélica Padilha Velasco,
nomeada para exercer, a partir de primeiro de agosto de dois mil
e dezesseis, o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Gabinete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal, criado pela Lei
Municipal 5.237, de acordo com as determinações expressas no
Ato número nove mil, duzentos e cinquenta e nove. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Chefe de Gabinete.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente
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Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Maria Angélica Padilha Velasco
Chefe de Gabinete, símbolo CG

- empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Mariza Fátima de Sá e Carvalho,
nomeada para exercer, a partir de primeiro de agosto do ano de
dois mil e dezesseis, o cargo de provimento em comissão de
Assessor de Plenário, símbolo CC-2 do Quadro de Pessoal,
criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as determinações
expressas no Ato número nove mil, duzentos e cinquenta e
nove. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assessor de Plenário.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Mariza Fátima de Sá e Carvalho
Assessor de Plenário, símbolo CC-2

- empossada –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
 (ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Orivando Ferreira de Andrade Filho,
nomeado para exercer, a partir de primeiro de agosto do ano de
dois mil e dezesseis, o cargo de provimento em comissão de
Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as determinações
expressas no Ato número nove mil, duzentos e cinquenta e
nove. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossado o servidor abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

 Orivando Ferreira de Andrade Filho
 Assessor de Gabinete - símbolo CC-3

 - empossado–

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Rozimar Gasparini Netto, nomeado
para exercer, a partir de primeiro de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, o cargo de provimento em comissão de Assessor
de Gabinete, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela
Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as determinações expressas
no Ato número nove mil, duzentos e cinquenta e nove. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Rozimar Gasparini Netto
Assessor de Gabinete - símbolo CC-3

- empossado –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Carlos Gonçalves da Silva, nomeado
para exercer, a partir de primeiro de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela
Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as determinações expressas
no Ato número nove mil, duzentos e cinquenta e nove. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Comunitário.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Carlos Gonçalves da Silva
Assessor Comunitário, símbolo CC-3

- empossado –

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(ATO Nº 9.259)

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Maria Lúcia de Oliveira Freitas,
nomeada para exercer, a partir de primeiro de agosto do ano de
dois mil e dezesseis, o cargo de provimento em comissão de
Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Lei Municipal n° 5.237, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil, duzentos e
cinquenta e nove. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor
Comunitário.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Maria Lúcia de Oliveira Freitas
Assessor Comunitário – Símbolo CC-3

- empossada –

 ATO Nº 9.267

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês de agosto do corrente
ano, o pagamento de Gratificação de Representação a que
se refere o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, nos
percentuais abaixo, incidente sobre o respectivo vencimento,
aos servidores:

MATRÍ NOME CARGO SÍMBOLO PER
CULA CENTUAL
2003 ADILSON FERREIRA BENEDITO PROCURADOR DO LEGISLATIVO CC-2 20%
2041 ENRIQUETTA O. BARTOLINI RESENDECOORD. DE CONTROLE INTERNO CC-2 50%
2042 PEDRO HENRIQUE DIAS ASS.  ESPECIAL DO LEGISLATIVO CC-2 50%

Volta Redonda, 06 de setembro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Acompanhe o Volta Redonda

em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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